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Processo
Série de atos coordenados, tendentes à atuação da lei, tendo por escopo a composição da lide (Moacyr)

Possui sentido teleológico ou finalístico (composição da lide conforme o direito)

O processo nasce, cresce e falece (Misael)

Procedimento
A sucessão coordenada dos atos do processo, e à forma de cada um e do respectivo encadeamento com outros atos (José Frederico Marques).

É a forma de exteriorização do processo.

Ato processual
Toda conduta – praticada por um ou mais dos sujeitos da relação jurídica processual – que produza a criação, modificação ou extinção de situações jurídicas processuais (Marcato) - (ver art. 158)


Importante
São desencadeados numa relação lógica (Princípio Dispositivo).

Desdobram-se seqüencialmente – Um ato processual é praticado para que outro dele se origine – 

Geralmente é classificado em relação ao sujeito que o pratica.

Fases Processuais
Postulatória 

Ordinatória (saneadora)

Instrutória (probatória)

Decisória

Processos
De conhecimento – Livro I do Código de Processo Civil. A partir do art. 270

É uma série de atos interligados e coordenados ao objetivo de produzir tutela jurisdicional mediante o julgamento da pretensão exposta pelo juiz (Dinamarco)

Nele se busca a declaração de quem tem razão, busca-se uma certeza jurídica. (Marcus Vinicius)


De Execução – Livro II do Código de Processo Civil. 


Cautelar – Livro III do Código de Processo Civil.


Procedimentos Especiais – Livro IV do Código de Processo Civil.

Art. 890 ao 1.102c – De jurisdição contenciosa

Art. 1.103 ao 1.210 – De jurisdição voluntária

Procedimento

Sinônimo de

Rito
Ordinário – Do art. 270 ao 274 regras gerais 

Rito do Ordinário – do art. 282 ao 475


Sumário – do art. 275 ao 281 – Regras especiais aplicadas a este procedimento.

Art. 271
Procedimento comum – É o mais completo – É o de maior duração

Possui atos complexos – É de cognição ampla

Possibilita a produção de todo e qualquer tipo de prova (lícitas e moralmente legítimas) 

Amplo contraditório e ampla defesa.

Por tal razão aplica-se a todas as causas (salvo as disposições em contrário)

Em síntese: Não havendo regra específica estabelecendo determinado procedimento especial, deverá ser seguido o ordinário.

Questão
O juiz pode determinar de ofício a correção do procedimento?

Interesse processual – Uma das condições da ação – O autor necessita da tutela jurisdicional no procedimento adequado à sua prestação.

Haverá nulidade se houver erro de procedimento?

Decretação ligada ao Princípio do prejuízo e da finalidade.

Art. 250 – Erro de forma.

Art. 272, § único
Subsidiariedade do procedimento comum aos demais

Quer dizer que o rito sumário e o rito especial possuem disposições próprias que devem ser seguidas. Naquilo que silencia, seguem-se as disposições do procedimento comum.

Ex. Petição inicial – Produção de Provas – Requisitos da sentença

Ver o art. 598 – Tanto lá, como cá.

Verificar o acórdão 204827 – o despacho que determina e emenda à inicial é meramente declaratório ou possui cunho decisório?

204466 – O prazo para a emenda à inicial é dilatório ou peremptório? Confrontar com o acórdão 202021

Princípio dispositivo – O juiz deve julgar segundo o alegado pelas partes – o juiz deve julgar segundo o provado pelas partes


